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Rio Grande, 15 de março de 2005.

Senhor Presidente:

Honra-nos cumprimentá-lo, opoÍtwidade em que encaminhamos, a essa Colenda Casa

Legislativa o incluso Projeto de tri n" 015, çe "AUTORIZA O EXECUTM MUNICIPAL A ABRIR

cnÉ»nos ADICIoNAI§ F§PECIAI§, NA SECRETARIA MUMCIPAL DA SAÚDE, NIJM ToTAL

DE R$ 7.600,00'.

Justifrcamos o pÍEsente Projeto de [,ei, tendo em vista a necessidade da contratação de

profissional para atuação no PROGRAMA CADASTRO ÚNICO - CARTÃO SUS, com üsrâs à execução de

serviços de correções de cadastÍo in loco, Éeinamento de agentes e estagiários para cadastro domiciliar

simplificado, corretor de erros e pesquisa dos usuários do Sistema Único de Saúde - SUS.

Sendo o que tínhamos para o momsnto, colhemos o ensejo para renovar, a V. Excia. e Nobres

PaÍes, nossos plotestos de elevado apreço e distinta consideração.

Respeitosamente,
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PROJETO DE LEr N'015, DE 15 DE MARçO DE 2005

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A
ABRIR CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECTAIS, NA
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, NI]M
TOTAL DE R$ 7.600,00.

Art 1o - Fica o Execuüvo MunicipâI, autorizado a abir CÉditos Adicionais Especiais, na
S€6etei& Mutricipal da Saúde, num totâl de R§ ?.600,00 (set8 mil e seiscentos reais), de sco(do mm o que
sêgue:
10 - SECRETARIA MI,]NICIPAL DA SATJDE

03 - Fundo Municipal de Saúde
10- SaÉde

3Ol - Ate4ão B6sica
0129 - Cidadão Saudável

PIoj. 1.46S- Cá,RTÃOSUS
3390,36.0000 - Outros Serviços de Terceims - Pessoa Física ........,..........,.....R$ 6.300,00
3390.4?.fitr0 - ObrigaSes fibutárias e Contributivas.... ..............................À$ l3m.00

TOTAL.......................R$ 7.600,00

Art ? . Servirá como rocusor a{rs cÍéditos autúizados no artigo 1", anula@ parcial de
dotagÕes orçamentáriac de ac6do com o que dispõe o an 43, da Lri n" 4.32064, conforme segue:
IO - SECRETÂRJA MI.JNICIPAL DE SAUDB

03 - Fundo Municipel de Saúde
l0- Súde

301 - Atençb Básica
0129 - Cidadão Saudável

Proj. 1.4ó8 - CARTÃOSUS
33.90.30.üp0 - MateÍial de Consrmo ..........-........................R$ 6.300,00
44.90.52.ün0 - Equipsmertos e Matêrial Pumanente.,....... .......,....................,R$ l.3p9.m

TOTAL.......................X$ 7.600,00

Arü 3" - Ests lri entra em vigr na dau da sua publicaÉo.

Chbinete tto hefeio, 15 de mrço th 20O5.
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A mais antiga do Estado
ESTN)O DO RIO GRÂNDE DO SUL

cÂuana MUNICIPAL Do RIo GRANDE

courssÃo DE coNSTITutÇÃo, JUSTIÇA, sERVIÇos PUBLICoS,
INFRA-ESTRUTURA E CIDADANIA.

PROCESSO
tlt ,

Esta Comissão, após apreciar o Projeto, constante do Processo acima enumerado,

declara não haver impedimento a sua tramitação-
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Este e o parecer desta Comissão

Sala das Comissões, ú, de /tl\ço de 20o f'
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A mais ant.iga do Estado
ESTADODO RIO GRANDE DO SUL

cÂvana MUNICIPAL DO RIO GRANDE

DESPACHO Processo n" '/lf Ttcf .

Após parecer desta Comissâo, sugerimos que a Secretaria dê

ciência do presente Processo Legislativo à(s) Comissâo @es) ...F1/-4(.W.-.:-

para análise dentro de sua competência.

RioGrande,Zí a" fi\o rde 200



Estado do Rio Grande do Sul
CAMARÂ MUNICIPAL DO RIO GRANDE

COMISSÃODE FINANCAS E ORCAMENTO

(-n-. unc l" í
l{Assunto: 2L olí

J Ementa

Esta coMISSÃo apó.s apregiar a matéria anexa, vota pela admissibiridade, considerando
que a mesma se enquadra às Leis Orçamentrírias

Sala das Comissôes Técnicas

Rio Grande, j^, c 3 de 2005

-Presidente

,
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MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Of. n. '406/05
Proc. no 446105

Rio Grande, 08 de março de 2005.

Senhor Prefeito'

Apraz-nos cumprimentá-lo oportunidade que

enceminharnos a vossa Excelência Projeto de Lei 015/2005 em anexo, para sua

deüda apreciação, aprovado no dia de hoje'
Sendo o que tíúamos Para o momento,

aproveitamosoensejopÍ!Íareüovarosprotestosdeelevadaestimae
consideração

Ver. Wilson
Presidente

arte Silva

A|[EXO:AutorizaoExecutivoMunicipalaabrirCréditosAdicionais
Especiais, na Secretaria Municipat da Saúde, num total de RS 7'600'ü)'

Exmo. Sr.
Janir Souza Branco
Prefeito MuniciPal
Nesta

Rua Gcneral Vltorlao, 441 - CEP 962qr-3f0 - Fone: (531 233-t5OO - Far: l53l 231-17A6 - Rlo Graade - Rs
e-mail: cmrglacamâra.riogrsnde.rs.gov.br sitê: swrr.canaÍe.riogrande,rs.gov.br
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Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

PROJETO DE LEI

AUTORIZA O EXECUTTVO MUNICIPAL
A ABRIR CRÉDITOS ADICIONAIS
ESPECIAIS, NA SECRETAR]A
MUNTCIPAL DA SAÚDE, NUM TOTAL DE
RS 7.600,00.

Arü 1' - Fica, o Executivo Municipal, autorizado a abrir Creditos AdicionaiE
Especiais, na Secretaria Municipal da Saúde num total de R$ 7.ó@,@ (sete mil e seiscentos reais),
de acordo com o que sêgue:
IG.SECRETARIA MI,]MCIPAL DA SAÚDE

03- Fundo Municipal de Saude
1G Saude

301- Atenção Basica
0129- Cidadão Saudável

PÍoj. 1.468- CARTÃO SUS
3390.36.0000- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Física..... .......R$ 6.300,00
33 90 47. OO0-Obrigações Tributárias e Contributivas.... . .R$ r.300 00

TOTAL......... ..R§ 7.600,00

AÍt 2" - Servirá como recurso, aos creditos autorizados no artigo 1", anulação

parcial de dotações orçamentárias, de acordo com o que dispõe o art. 43, da Lei a' 4.320164,

conforme segue:

I O.SECRETARIA MLTNICIPAI- DE SAUDE

03-Fundo Municipal de Saúde

10-Saúde

301-Atenção Básica

0129- Cidadão Saudável

Proj 1.468- CARTÃO SUS

33.90.30.0000- Mâterial de Consumo

44.90.52 0000- Equipamentos e Material Permanente

Art. 3" - Esta Lei entra em ügor na data da sua publicação.

..i 
P A,

DC iÉt

...R$ 6.300,00

i .."..

Rua Gereral Vitoriro, 441 - CEP 962«)-310 - Fore (531 231-l7ll - rar 153| 231-17a6 - Rio Graade - Rst
e-toail: cmÍgAiretorialaet.com.br slte: sww.catBat'a.riogÍaIde.ra.gov,bt
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LEI N'6.078, DE 08 DE ABRrL DE 2005

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1o - Fica, o Executivo Municipal, autorizado a abrir Créditos Adicionais
Especiais, na Secretaria Municipal da Saúde, num total de Rg 7.600;00 (sete mil e seiscentos
reais), de acordo com o que segue:

10 _ SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
03 - Fundo Mnnicipal tle Saútle

10 - Saúde
301 - Atenção Básica

0129 - Cidadão Saudável
Proj. 1.468 - CARTÃO SUS
3390.36.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física........ ....R$ 6.300,00
3390.47.0000 - Obrigações Tributárias e Contributivas.........

TOTAL

t"
J B
P Munici

.R$ 1.300.00

.R$ 7.600,00

Art.2o - Servirá como recurso, aos créditos autorizados no art, 1", anulação
parcial de dotações orçamentiírias, de acordo com o que dispõe o art. 43, da Lei n" 4.32O164,
conforme segue:
10_ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

03 - Fundo Municipal de Saúde
10 - Saúde

301 - Atenção Básica
0129 - Cidadão Saudável

Prq. 1.468 - CARTÃO SUS
33.90. 30.0000 - Material de Consumo............. 6.300,00

1.300.00
7,600,00

44.90.52.0000 - Equipamentos e Material Permanente R$
TOTAL....................................R$

R$

cc. : SMF/SMS/CSCUCM/Coordenador Fun blicação

Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

AUTORIZA O EXECT'TIVO MUNICIPAL A
ABRIR CREDTTOS ADICIONAIS
ESPECIAIS, NA SECRETARIA MI,JNICIPÀL
DA SAÚDE, NUM TOTAL DE R$ 7.600,00.

O PREFEITO MUMCIPAL DO RIO GRAhIDE, usando das atribuições que
lhe confere a Iri Orgânica em seu aÍ. 51, inciso IIL

Art, 3o - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 08 de abril de 2005.
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À mais antiqa do Estado

ESTN)O DO RIO GRANDE DO SUL

CAMARA MTINICIPAL DO RIO GRANDE

n nn"'1Ç,Gt

/1t/6/o'5PROCESSO N'

voTAÇAO NOMTNAL

5

N" de

ordem
NOI'IE DOS VEREADORES

Far orár'el Contra Abstençâo

WILSON BATISTA DUARTE SILVA

2 CHARLES SARAIVA (/
JAIR RIZZO FERREIKA

+ ST-,IR,d\{A SANTOS U/
f CARLOS FIALHO DE MATTOS t/
(., CLAUDIO CASTANHEIRA DIAZ

1 CLAUDIO JOSE CARDOSO COSTA t/
t{ DELAMAR CORREA MIRAPALHETA

(./
() JULIO CESAR PEREIRA DA SILVA t/
l0

ll JURANDIR PEREILA l-/
l2 PAULO RENATO MATTOS GOMES.RENATINHO t/
l:i SANDRO FIGLEIREDO DE OLI\'EIRA. BOKA i/

RESULTADO 40

DATA: 6cce
T RIO

I

JULIO CEZAR JORGE MARTINS L/


